
  

 

 

RECIBO DE RETIRADA DE CÓPIA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 07.21.12.2020 

 

Senhor Licitante, visando comunicação futura entre o CONSÓRCIO PUBLICO DE SAÚDE 

DA MICRORREGIÃO DE CRATO - CPSMC e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria 

preencher o recibo de retirada do edital e remeter ao Presidente da Comissão de Licitação por 

meio do FONE (88) 3523-8353 ou E-MAIL: cpsmc.licitacoes@gmail.com 

 

A não remessa do recibo exime o Presidente da comunicação de eventuais retificações ocorridas 

no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações adicionais. 

 

Nome e/ou Razão Social:___________________________________________ 

 

CPF e/ou CNPJ n°_________________________________________________  

 

Endereço:_______________________________________________________ 

 

E-mail: ________________________________________________________  

 

Cidade: ________________________________________________________ 

 

Estado: ________________________________________________________  

 

Telefone: _______________________________________________________  

 

Fax:___________________________________________________________ 

 

Pessoa para contato:______________________________________________  

 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

________________________, ______ de ___________ de 2020 

 

 

___________________________________________________ 

 Carimbo e assinatura  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:cpsmc.licitacoes@gmail.com


  

 

 
 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07.21.12.2020 

 

O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC, por meio da Comissão 

Permanente de Licitação, instituída pela Portaria CPSMC N.º 23/2020, de 17 de Setembro de 

2020, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 

de julgamento menor preço por item, na modalidade de disputa em aberto e fechado, nos 

termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 

2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 

Edital. Não havendo expediente na data marcada ou havendo fato superveniente impeditivo à 

realização, a sessão será adiada para o primeiro dia útil subsequente, mantidos o mesmo local 

e horário, salvo comunicação em contrário do pregoeiro. 

 

 

Critério de Julgamento Menor Preço por Item 

Modo da Disputa Aberto e Fechado 

Espécie Pregão Eletrônico 

Local do Pregão www.bllcompras.org.br    

Acesso Identificado no link “acesso público” 

Recebimento das PROPOSTAS 08:00 hs 07/12/2020 (horário de Brasília) 

Fim do Recebimento das 

PROPOSTAS 

08:00 hs 18/12/2020 (horário de Brasília) 

Abertura das PROPOSTAS 15:00 hs 18/12/2020 (horário de Brasília) 

Data e horário da DISPUTA 15:00 hs 21/12/2020 (horário de Brasília) 

 

 
 

 LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 

http://www.bllcompras.org.br/


  

 

1. DO OBJETO  

1.1. O presente Pregão tem por objeto a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de passagens aéreas e terrestres, para atender as necessidades das unidades de 

saúde e do corpo administrativo do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – 

CPSMC, os quais deverão observar os padrões mínimos de qualidade exigíveis, conforme 

especificações detalhadas constantes do Termo de Referência - Anexo I deste edital. 

1.2. O modo de fornecimento do objeto licitado será de forma PARCELADA de acordo com 

demanda do setor responsável do CPSMC, nos termos do art. 23, §1º, da Lei n. 8.666/1993. 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema 

de Pregão da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionamento do órgão licitante, denominado 

Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 

aplicativo de compras/serviços constante da página eletrônica: www.bllcompras.org.br. 

3.2. O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato utilizará o Sistema de 

compras/serviços eletrônicas da Bolsa de Licitações & Pregões. 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. A despesa com a presente licitação correrá a conta da dotação orçamentária conferida ao 

CPSMC, para o exercício financeiro de 2021, sob a seguinte classificação da despesa: Projeto 

de Atividade: 10.302.0043.2.239.0000 - MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

DO CONSORCIO; 10.302.0034.2.231.0000 - MANUT. STPE C/ RECURSOS DE CAMPOS 

SALES; 10.302.0019.2.219.0000 - MANUT. DA POLICLINICA TIPO 2 COM RECURSOS 

DO CRATO; 10.302.0012.2.213.0000 - MANUT. DO CEO COM RECURSOS DO ESTADO; 

10.302.0029.2.227.0000 - MANUT. DA POLICLINICA TIPO 1 COM RECURSOS DO 

ESTADO. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica.  

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

4.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, 

http://www.bllcompras.org.br/


  

 

cadastradas ou não no Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC. 

4.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

a) em processo de recuperação judicial ou de falência, sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação; 

b) suspensas ou impedidas de participar de licitações ou de contratar com o Consórcio 

Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC; 

c) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

d) que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 

entre si; 

e) estrangeiras que não funcionem no País; 

f) que possuírem, entre seus sócios ou dirigentes, servidor ou membro da Administração 

do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC, de acordo com o art. 

9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93; 

g) que possuam em seu contrato social ou documento equivalente, finalidade ou objetivo 

incompatível com o objeto deste Pregão.  

4.3. A presente licitação é destinada exclusivamente para empresas que estejam na 

condição de ME e EPP, conforme determina o inciso I do art. 48 da LC 147/14. 

4.4. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada 

data e horário limite estabelecidos. 

4.5. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento ás 

exigências de habilitação previstas no Edital.  O fornecedor será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

4.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 



  

 

5.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos deste Instrumento Convocatório perante o CPSMC, no endereço 

eletrônico constante do preâmbulo, cabendo o pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela 

elaboração do Edital, decidir sobre a petição no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contado da 

data de recebimento da impugnação.  

5.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não o fizer 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

5.2. Qualquer solicitação de esclarecimentos referente ao presente certame deverá ser enviada 

o pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada no preâmbulo deste Instrumento 

para abertura da sessão pública. 

5.2.1. O pregoeiro com suporte técnico do setor responsável pela elaboração do Edital prestará 

todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação. 

5.3. As decisões sobre as impugnações, bem como os esclarecimentos, serão divulgadas pelo 

pregoeiro a todos os interessados. 

6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE SERVIÇOS/COMPRAS 

ELETRÔNICAS 

6.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     

6.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 

Leilões.  

6.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas. 

6.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas 

em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa do CPSMC, devidamente justificado. 



  

 

6.5.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo o Consórcio 

Público de Saúde da Microrregião de Crato - CPSMC a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.6. Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do 

procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua 

representada. 

6.7. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

a) cédula de identidade, ou carteira expedida por órgão ou conselho de classe que tenha 

força de documento de identificação (OAB, CREA, etc.), ou Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; 

b) instrumento procuratório, com poderes específicos, que comprove a capacidade de 

representação, inclusive com outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e 

lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 

licitante; e 

c) declaração de conhecimento das condições do edital e habilitação. 

6.7.1. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 

sócio - gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 

documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de 

sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

6.7.2. Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou 

particular, este último com firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia do ato de 

investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, 

etc.). 

6.8. A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 

credenciamento do preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances 

durante a sessão do pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, 

quando for o caso. 

6.9. O Pregoeiro poderá, no curso da sessão pública de pregão, consultar o Cadastro da licitante, 



  

 

para comprovar os poderes do Credenciamento e/ ou Procuração, caso necessário. 

6.10. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para o envio da 

proposta, atentando também para a data e horário de início da disputa.  

7.2. O licitante será responsável formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão 

promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha (art. 19, III, Decreto nº 10.024/2019). 

7.3. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou se sua desconexão (art. 19, IV 

Decreto n° 10.024/2019). 

7.4. A participação no Pregão dar-se-á por meio de chave de identificação e a senha de acesso 

(art. 19, VI e IV, Decreto n° 10.024/2019). 

7.5. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente 

por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, preferencialmente em formato "pdf ', em ótima qualidade de 

resolução, sob pena de desclassificação. 

7.5.1. Os preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir todos os  custos 

necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, taxas, 

encargos  trabalhistas  e  previdenciários, fiscais,  comerciais,  fretes,  garantia,  seguros, 

deslocamentos de pessoal, e de quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a 

incidir  direta  ou  indiretamente  sobre  a  execução  do  objeto, constantes da  proposta de 

preços, abrangendo assim  todos os custos  necessários à execução  do  objeto  em  perfeitas 

condições durante o prazo do contrato. 



  

 

7.5.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

7.5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação 

por ele apresentadas até a abertura da sessão pública. Na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, será observado o disposto no item 7.5. 

7.5.4. Não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos do julgamento e negociação da proposta de preços.  

7.5.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

7.5.6. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

da sessão do Pregão. 

7.6. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

7.7. Após a análise serão desclassificadas com base no art. 48, I e II da Lei nº 8.666/93, as 

propostas que:  

7.7.1. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 

aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que 

comprove que os custos dos equipamentos não coerentes com os de mercado/com a execução 

do objeto.  

7.7.2. Não atenderem às exigências contidas neste Edital. 

8. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

8.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:  

a) conduzir a sessão pública;  

b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital 

e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

desses documentos;  

c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;  



  

 

d) coordenar a sessão pública e o envio de lances;  

e) verificar e julgar as condições de habilitação;  

f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica;  

g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão;  

h) indicar o vencedor do certame;  

i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  

j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  

l) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologação.  

8.1.1. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria ou de outros setores do 

órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. As licitantes deverão encaminhar para endereço eletrônico que consta no presente edital os 

documentos referentes a Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Regularidade 

Trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica, autenticados 

digitalmente, com vigência plena até a data fixada para consulta dos documentos. 

9.2. Habilitação Jurídica: 

9.2.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação da seguinte 

documentação, exigida conforme a natureza jurídica do licitante: 

9.2.1.1. Cédula de identidade dos dirigentes; 

9.2.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.2.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações e outras que assim o 

exijam, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores: 

9.2.1.3.1. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 



  

 

consolidação respectiva. 

9.2.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de registro civil, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, caso o licitante se enquadre como sociedade simples; e  

9.2.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente quando a atividade assim o exigir. 

9.3. Regularidade Fiscal: 

9.3.1. Relativamente à regularidade fiscal, o licitante deverá apresentar: 

9.3.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

9.3.1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal ou distrital, 

conforme o caso, relativa à sede e domicílio do licitante, pertinente ao ramo de atividade que 

exerce e compatível com o objeto desta licitação; 

9.3.1.3. Prova da regularidade para com a Fazenda Nacional: 

9.3.1.3.1. A prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, conforme Decreto nº 6.106, 

de 30/04/07, com as alterações do Decreto nº 6.420, de 1º/04/2008, será efetuada mediante a 

apresentação da certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa 

da União, por ela administrados, dentro do prazo de validade. 

9.3.1.4. Prova da regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal, ou Distrital, de acordo 

com o disposto no artigo 29, inciso III, da Lei nº 8.666/93, dentro do prazo de validade; e  

9.3.1.5. Prova da regularidade dos recolhimentos do FGTS, será efetuada mediante a 

apresentação da certidão expedida pela Caixa Econômica Federal, conforme alínea “a”, do 

artigo 27, da Lei nº 8.036/1990, devidamente atualizada.  

9.4. Regularidade Trabalhista: 

9.4.1. Relativamente à regularidade trabalhista, o licitante deverá apresentar: 

9.4.1.1 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 



  

 

9.5. Qualificação Econômico-Financeira 

9.5.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial e Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida 

pelo distribuidor do domicílio da pessoa física. 

9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente registrado, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

9.5.3. As empresas com sede em outras Unidades da Federação deverão apresentar certidão 

emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de origem, indicando os respectivos cartórios 

distribuidores.  

9.6. – Qualificação Técnica  

9.6.1. Apresentação de pelo menos 01 (hum) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, com firma reconhecida do CONTRATANTE, comprovando aptidão pelo 

concorrente para desempenho de atividade, compatível com o objeto licitado.  

9.6.1.1. O atestado deverá conter no mínimo, as seguintes informações: identificação da pessoa 

jurídica, e do responsável pela emissão do atestado; identificação do licitante e descrição clara 

dos serviços prestados.  

9.6.2. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do Contrato. 

9.6.3. As empresas que pretenderem se beneficiar do regime previsto na Lei Complementar n.º 

123/2006, deverão apresentar Declaração de Enquadramento de ME ou EPP expedida pela 

Junta Comercial respectiva, nos termos da Instrução Normativa n.º 103, de 30 de abril de 2007, 

do Departamento Nacional de Registro de Comércio, além de declaração constante no Anexo 

IV deste Edital. 

9.6.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no presente 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.6.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será 



  

 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, quando 

requerido pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para 

o empenho, devidamente justificado. 

9.6.5. A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará na decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no subitem 16.1 deste Edital, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

9.6.6. Demais documentos: 

a) Declaração de conhecimento das condições do edital e habilitação, assegurando ter 

pleno conhecimento da legislação pertinente à contratação em pauta e demais condições 

previstas no edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos no edital; 

b) Declaração de que inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação, ficando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, na forma do art. 32, § 2º, 

da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 

c) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao estabelecido no 

inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93 e ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal; 

d) Declaração para microempresa, empresa de pequeno porte e cooperativa, nos termos 

da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, do art. 

3º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

e) Declaração de idoneidade, comprovando que o licitante está apto para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas; e 

f) Declaração de não parentesco, que não possui em seu quadro societária nenhum sócio 

que exerça cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 

Administração Pública; 

9.6.7. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão estar 

em nome do licitante e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 



  

 

9.6.7.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.6.7.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

9.6.8. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para Língua Portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e 

também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

9.6.9. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em Língua Portuguesa, também 

deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 

Documentos. 

9.6.10. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de documentos para cumprimento 

de exigências deste Edital e seus Anexos. 

9.6.11. O pregoeiro e/ou a equipe de apoio poderão obter certidões nos sítios oficiais de órgãos 

e entidades emissoras, constituindo-se em meio legal de prova. 

9.6.12. Os documentos deverão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia 

(exceto produzida por fac-símile) autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração do CPSMC, devidamente identificado, com nome, cargo e matrícula, a quem 

cabe receber a documentação. 

10. DA ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO 

10.1.  A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo 

Pregoeiro. 

10.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados 

ao sistema para participar da sessão de lances.  A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

10.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 



  

 

10.4. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 

em tempo real por todos os participantes. 

10.5. Somente as propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da etapa de envio de 

lances. 

10.6. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 

10.7. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em 

que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

10.7.1.  O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

10.7.2.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 

abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

10.7.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores 

ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

10.7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

10.7.5. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor de 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.8. Será adotado para o presente Edital, o modo de disputa "Aberto e Fechado". 

10.8.1. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

10.8.2. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá 

duração de quinze minutos. 

10.8.2.1.  Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

10.8.2.2. Encerrado o prazo de que trata o item anterior, o sistema abrirá a oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento 



  

 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

10.8.2.3.  Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o item anterior, 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo. 

10.8.2.4. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 10.7.2 e 10.7.3, o sistema ordenará os 

lances em ordem crescente de vantajosidade. 

10.8.2.5.  Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 10.7.2 e 10.7.3, 

haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na 

ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 

sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto nos itens 10.7.4 

deste Edital. 

10.8.2.6. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda 

às exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de apoio, mediante 

justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no item 10.7.5 deste 

Edital. 

11. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1.  Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR 

PREÇO POR ITEM. A especificação da proposta deverá atender fielmente ao solicitado no 

edital e seus anexos, e os preços deverão ser expressos em reais, com no máximo de 02 (duas) 

casas decimais após a vírgula. 

11.1.1. Será desclassificada a proposta que: 

a) Contiver vícios ou ilegalidades; 

b) Não apresentar as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido pelo CPSMC no 

Anexo I - Termo de Referência; 

d) Apresentar preços manifestamente inexequíveis; 

e) Apresentar preço baseado em outras propostas, inclusive com o oferecimento de 



  

 

redução sobre a de menor valor; 

f) Apresentar qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, bem como preço ou 

vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

g) Apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado 

acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração; 

h) Não vier a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço 

apresentado. 

11.1.2.  Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro, divulgará o resultado de 

julgamento das propostas de preços. 

11.1.3.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro e 

somente estas participarão da etapa de lances. 

11.1.4.  Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo 

discriminado no mapa de preços constante no Termo de Referência, entretanto, na fase de 

lances, o lance final, deverá atingir preço igual/inferior ao limite máximo constante no referido 

mapa de preços. 

11.1.5. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se o licitante desatender 

às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e 

assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

11.1.6. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá negociar com 

o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.1.7. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativos de item inferior ao determinado 

por este edital. 

11.1.8. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no 

sistema. 

11.1.9. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, de acordo com o art. 44 da Lei Complementar nº 



  

 

123/2006. 

11.1.10. Entende-se por empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada, desde que esta não tenha sido apresentada, 

também, por uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte (art.  

44, §§ 1º e 2º, e art. 45, § 2º, da Lei Complementar nº 123/2006). 

11.1.11. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, será procedido da seguinte forma 

(art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006): 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo 

de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, situação em que será adjudicado 

em seu favor o objeto licitado (art. 45, inciso I e § 3º, da Lei Complementar nº 123/2006); 

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

situação descrita, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito (art. 45, inciso 

II, da Lei Complementar nº 123/2006); 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado, 

automaticamente, sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta (art. 45, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006). 

11.1.12. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame (art. 45, § 

1º, da Lei Complementar nº 123/2006). 

11.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no 

edital. 

11.2.1.  A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

11.2.2. Encerrada a etapa de negociação de que trata o item anterior, o Pregoeiro examinará a 



  

 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estimado para contratação no edital, observado o critério de 

julgamento das propostas e documentos de habilitação apresentados, inclusive quanto aos 

documentos complementares, se for o caso. 

12. ETAPE DE LANCES 

12.1.  O Pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo deste edital, 

quanto, então, os licitantes poderão encaminhar lances. 

12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor do item. 

12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 

registrado no sistema. 

12.2.2.  Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

12.3. O sistema não identificará o autor dos lances do Pregoeiro, nem aos demais participantes. 

12.4. Havendo mais de um item na licitação, o Pregoeiro poderá indicar o item para às disputas 

simultâneas. 

12.5. No caso de desconexão entre o Pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 

sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando 

possível, sem prejuízos dos atos realizados. 

12.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro 

horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

12.7. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 

nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da 

aplicação do critério estabelecido no § 2º do art.3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver 

licitante que atenda à primeira hipótese. 

12.7.1. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item anterior, caso não haja 

envio de lances após o início da fase competitiva. 

12.7.2.  Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 



  

 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

12.8.  Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que por ventura 

se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput 

desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

12.9. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no limite estabelecido no caput desta condição será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

12.10. O Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante 

na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

12.11.  Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificará a existência de outro em 

situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de 

empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo o Pregoeiro dar por encerrada a disputa. 

12.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

12.13. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 

eletrônico contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor 

valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

12.14.  Em caso de desclassificação da proposta, ou se a empresa desatender às exigências 

habilitatórias, o fornecedor será desclassificado, e poderão ser convocados outros fornecedores 

subsequentes, pela ordem de classificação dos preços, até a obtenção de uma proposta que 

atenda aos requisitos técnicos do edital. 

12.15. O licitante que não anexar no sistema da BLL, os documentos de habilitação indicados 

no Edital concomitantemente com sua proposta de preços, será desclassificada/inabilitado e 

sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório e Decreto 10.024/2019. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 



  

 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2.  A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

13.2.3.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 

14.3.  No caso de Interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da 

origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do pregoeiro e 

adjudicará o objeto ao vencedor. 

14.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o 

presente processo por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado e mediante fundamentação escrita. 

15. DAS SANÇÕES DECORRENTES DA LICITAÇÃO 

15.1. Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002, ficará impedido de licitar e contratar com 

o Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC, será descredenciado do 



  

 

cadastro de fornecedor pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e será aplicada multa de até 10% (dez 

por cento) sobre o valor estimado para a contratação, sem prejuízo das demais cominações 

legais, garantida a ampla defesa e o contraditório, o licitante que: 

a) não assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

b) apresentar documentação falsa; 

c) não mantiver a proposta; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) fizer declaração falsa; e 

f) cometer fraude fiscal;  

15.2. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

15.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Setor de Tesouraria do CPSMC, no 

prazo de até 10 (dez) dias úteis da data da notificação ou será cobrado judicialmente. 

15.4. As penalidades pela negligência na execução ou descumprimento de cláusulas contratuais 

estão previstas na minuta do respectivo instrumento, que se constitui no Anexo III deste Edital. 

16. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 

16.1. O CPSMC poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, decorrentes 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

17. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

17.1. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura de instrumento particular, observadas 

as cláusulas e condições deste Edital e da proposta vencedora, conforme a minuta do Contrato 

que integra este Edital – Anexo III. 

17.2. O Fornecedor Beneficiário será notificado, por escrito, para assinatura do termo de 

Contrato. Ainda que não transcritos total ou parcialmente no referido instrumento, farão parte 

integrante do Contrato as condições estabelecidas neste Edital, a proposta da empresa 

vencedora e todos os elementos técnicos que serviram de base à licitação. 



  

 

17.3. A assinatura do Contrato pela adjudicatária dar-se-á no prazo de até 03 (três) dias úteis, a 

contar da data de sua convocação pelo CPSMC. 

17.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pelo licitante vencedor, por escrito, durante o seu transcurso e desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pelo CPSMC. 

17.4. A assinatura do Contrato ficará vinculada à manutenção das condições da habilitação e à 

plena regularidade fiscal da empresa vencedora, sendo aplicáveis as penalidades definidas no 

subitem 16.1, em caso de descumprimento. 

17.5. Se o licitante vencedor, injustificadamente, a assinar o termo de Contrato (ou retirar o 

instrumento equivalente) no prazo estabelecido, poderá ser convocado outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita 

a negociação, assinar o Contrato (ou retirar o instrumento equivalente), sem prejuízo das 

penalidades previstas neste edital e no Contrato e das demais cominações legais. 

17.6. A empresa vencedora do certame, para se beneficiar do regime previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, deverá apresentar, no ato da contratação, Declaração de 

Enquadramento de ME ou EPP, expedida pela Junta Comercial respectiva, nos termos da 

Instrução Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro de 

Comércio. 

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

18.1. O Contrato a ser firmado terá duração até 31 de dezembro do exercício financeiro de 2021, 

contados da data da assinatura do Contrato. 

18.2. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo: 

a) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do Contrato; 

b) Aumento das quantidades inicialmente previstas no Contrato, nos limites permitidos 

por esta Lei; 

c) impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo 



  

 

CPSMC em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

d) Omissão ou atraso de providências a cargo do CPSMC, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do Contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

19. DO PAGAMENTO  

19.1. O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil após o recebimento 

definitivo do material, por meio de ordem bancária para depósito em conta-corrente da empresa 

CONTRATADA, após a apresentação dos seguintes documentos:  

a) Nota Fiscal/Fatura, em 02 (duas) vias, contendo a descrição dos serviços executados, 

devidamente atestada pelo responsável pela gestão do contrato; 

b) prova da manutenção da regularidade para com as Fazendas Nacional, Estadual e 

Municipal, ou Distrital, será efetuada mediante a apresentação das respectivas certidões 

dentro do prazo de validade; 

c) prova da manutenção da regularidade dos recolhimentos do FGTS, será efetuada 

mediante a apresentação de certidão expedida pela Caixa Econômica Federal, conforme 

alínea “a”, do artigo 27, da Lei nº 8.036/1990, dentro do prazo de validade; 

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 

19.2. Fica a CONTRATADA obrigada a informar imediatamente qualquer alteração de sua 

condição de optante pelo SIMPLES. 

19.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes de paga ou relevada a multa 

que lhe tenha sido aplicada.  

20. DO LOCAL E DOS RECEBIMENTOS  

20.1. As publicações deverão ser realizadas junto aos Jornais de Grande Circulação Estadual, 

Diário Oficial do Estado (DOE/CE) e Diário Oficial da União (DOU); 

20.2. A contratada deverá receber matérias por e-mail com confirmação imediata de segunda a 

sexta-feira, nos horários de até as 13 h e 30 min para as matérias circularem no dia seguinte do 

envio, no Diário Oficial do Estado (DOE/CE), até as 16 h 00 min para as matérias circularem 



  

 

no dia seguinte do envio, Diário Oficial da União (DOU), e até as 16 h 00 min para as matérias 

circularem no dia seguinte do envio nos Jornais de Grande Circulação Estadual;  

20.3. Serão recusados pela administração os serviços em desconformidade com o presente 

termo;  

20.4. A prestação dos serviços licitados será feita de acordo com as necessidades 

administrativas, durante o prazo de contratação; 

20.5. O recebimento se dará após e verificação das formalidades legais exigidas, por servidor 

designado pela administração, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias após a sua entrega; 

20.6. Considerando a rejeição do objeto licitado a administração deverá expor suas razões 

técnicas e fáticas, devendo a CONTRATADA fazê-la em conformidade com a indicação da 

CONTRATANTE.  

20.7. O Contrato será regido, no que couber pelas disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

21. DAS SANÇÕES CONTRATUAIS  

21.1.  As sanções pela negligência na execução ou descumprimento de cláusulas contratuais 

estão previstas na minuta do respectivo instrumento, que se constitui no Anexo III deste Edital. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. A participação na presente licitação implica na concordância, por parte do licitante, com 

todos os termos e condições deste Edital. 

22.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

22.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando estiver 

explicitamente disposto em contrário. 

22.3.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no 

CPSMC. 

22.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a exata compreensão de sua proposta e a perfeita aferição de 

sua qualificação. 



  

 

22.5. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro Contrato.  

22.6. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração da proposta ou pela 

apresentação de documentação exigida no presente Edital. 

22.7. Da sessão pública, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes que, ao final, deverá ser assinada pelo pregoeiro e pela equipe de apoio, ficando 

disponível para os licitantes e para a sociedade. 

22.8. O licitante vencedor, em decorrência de aumento ou diminuição quantitativa do  

objeto licitado, e obedecendo-se as condições inicialmente previstas no Contrato, ficará 

obrigado a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento do 

material até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

22.9. Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima estabelecido, mediante 

consenso entre os contratantes.  

22.10. Em razão de eventuais alterações estruturais no CPSMC, poderá haver modificações nos 

locais de entrega do objeto deste Edital, caso em que a empresa CONTRATADA será notificada 

a promover as mudanças necessárias. 

22.11. A adjudicação ao licitante vencedor e a homologação desta licitação pela autoridade 

competente não implicam direito à contratação. 

22.12. É vedado à empresa CONTRATADA caucionar ou utilizar o Contrato objeto da presente 

licitação para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do CPSMC. 

22.13. No caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, o CPSMC deverá ser 

comunicado por escrito sobre estas mudanças, e só aceitará a nova empresa se destas 

transformações não resultarem prejuízos ao fornecimento dos materiais, mantidas as condições 

de habilitação e a manutenção das condições estabelecidas no Contrato original. 

22.14. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto da 

presente licitação e do futuro Contrato. 

22.15. Será assegurado ao CPSMC, ou a quem esse indicar, a qualquer tempo, o direito à plena 

fiscalização da execução do Contrato. 

22.16. A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela 



  

 

Administração, cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

22.17. A entrega da proposta de preços implica em pleno e total conhecimento das condições 

dos locais para onde serão fornecidos os materiais, bem como do Edital e seus anexos, 

necessários ao perfeito cumprimento da execução do Contrato. 

22.18. O CPSMC poderá adiar a presente licitação ou prorrogar o prazo para recebimento das 

propostas, sem que caibam aos licitantes quaisquer reclamações ou direitos de indenização ou 

reembolso. 

22.19. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com base na legislação que rege o 

presente certame, mencionada no preâmbulo deste Edital. 

22.20. Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência  

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III – Minuta de Contrato 

Anexo IV – Modelo de Declarações 

 

23. DO FORO 

23.1. Para dirimir as questões oriundas desta licitação e do futuro Contrato, que não puderem 

ser solucionadas administrativamente, será competente o Foro da comarca de Crato, no estado 

do Ceará, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Crato/CE, 04 de dezembro de 2020 

 

 

________________________________________ 

Cicero Leosmar Parente Gomes 

PREGOEIRO 



  

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para a contratação de empresa especializada para o fornecimento 

de passagens aéreas e terrestres, para atender as necessidades das unidades de saúde e do corpo 

administrativo do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC, de acordo 

com as especificações, quantidades e preços máximos admitidos pela Administração, citados 

no item 4 deste Termo de Referência. 

1.2. O critério de escolha será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. O presente Termo tem a finalidade de viabilizar, técnica e adequadamente os procedimentos 

necessários com vistas a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

publicações em jornais de grande circulação no Ceará nos periódicos Diário Oficial do Estado 

e Diário Oficial da União, para atender as necessidades das unidades de saúde gerenciados pelo 

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC. A realização do Pregão na 

forma eletrônica se dá em virtude da busca de preços mais vantajosos, efetuando a contratação 

por demanda.  

2.2. A contratação baseia-se no atendimento da necessidade do fornecimento de passagens áreas 

e terrestres para viabilizar as viagens dos empregados públicos do Consórcio Público de Saúde 

da Microrregião de Crato – CPSMC, para reuniões de trabalho, seminário, encontros, 

solenidades e treinamentos destinados ao aperfeiçoamento profissional.  

3. DO PREÇO 

3.1. No preço proposto já deverão estar computados todos os custos acessórios para seu normal 

adimplemento, sejam eles impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, seguros, transporte e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

licitado. 

4. ESPECIFICAÇÃO/QUANTITATIVO/ VALOR MÁXIMO 

4.1. O preço unitário máximo fixado que o CPSMC se dispõe a pagar, é o estipulado no Anexo 

I-A deste Termo de Referência, sendo apresentado o resumo no quadro abaixo: 

ANEXO I 



  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 

VALOR 

ESTIMADO 

(R$) 

VALOR DA TAXA 

DE 

ADMINISTRAÇÃO 

VALOR DA 

ADMINISTRAÇÃO 
VALOR TOTAL 

1 

Taxa de Administração, 

visando à contratação dos 

serviços de reserva, 

emissão e entrega de 

bilhetes de passagens 

aéreas. 

SERV. R$40.000,00  16,67% R$       6.668,00  R$46.668,00  

2 

Taxa de Administração, 

visando à contratação dos 

serviços de reserva, 

emissão e entrega de 

bilhetes de passagens 

terrestres. 

SERV. R$20.000,00  9% R$       1.800,00  R$21.800,00  

VALOR GLOBAL  R$                               68.468,00  

 

4.2. Valor global R$ 68.468,00 (sessenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e oito reais). 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

5.1. A despesa desta licitação ocorrerá à conta das seguintes dotações consignadas: Projeto de 

Atividade: 10.302.0043.2.239.0000 - MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

DO CONSORCIO; 10.302.0034.2.231.0000 - MANUT. STPE C/ RECURSOS DE CAMPOS 

SALES; 10.302.0019.2.219.0000 - MANUT. DA POLICLINICA TIPO 2 COM RECURSOS 

DO CRATO; 10.302.0012.2.213.0000 - MANUT. DO CEO COM RECURSOS DO ESTADO; 

10.302.0029.2.227.0000 - MANUT. DA POLICLINICA TIPO 1 COM RECURSOS DO 

ESTADO. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

6. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1. Os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço e o 

respectivo anexo, na data e hora marcadas, conforme o edital.  

6.2. As Propostas de Preços deverão ser apresentadas, pelo licitante, pelo valor total unitário de 

cada item, devendo, após, apresentar o valor global. 

6.3. Nos preços cotados ou lances deverão estar incluídas todas as despesas com impostos, taxas 

e contribuições incidentes sobre o serviço. 

6.4. A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações contidas neste Termo de Referência. 



  

 

6.5. O anexo da respectiva proposta deverá conter: 

a) nome ou razão social do proponente, CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico (e-mail), dados bancários, bem como: nome, profissão, CPF, Carteira 

de Identidade e cargo na empresa, de seu representante legal, para fins de assinatura do 

contrato; 

b) constar descrição clara e inequívoca do objeto do certame, especificação completa do 

serviço, indicando marca, formato, cor, forma de embalagens e todos os elementos que 

identifiquem perfeitamente o serviço, e ainda, país de origem; 

c) indicar a respectiva validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 

a contar da data da sessão deste Pregão; 

d) conter o número e nome do banco, agência e conta-corrente, para a qual deverá ser 

emitida a ordem bancária quando do pagamento; 

c) conter local, data e assinatura do licitante ou de procurador com poderes específicos 

para o ato, indicado em instrumento público ou particular. 

6.6. A quantidade a ser cotada para cada item deverá corresponder, necessariamente, à 

quantidade total estimada, constante neste Termo de Referência.  

6.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

6.8. Serão asseguradas às microempresas e empresas de pequeno porte, preferência de 

contratação, no caso de empate de preços (art. 44, Lei Complementar nº 123/2006). 

7. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o 

objeto contratado; 

7.2. No caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, o CPSMC deverá ser 

comunicado por escrito sobre estas mudanças, e só aceitará a nova empresa se destas 

transformações não resultarem prejuízos à execução dos serviços, mantidas as condições de 

habilitação e a manutenção das condições estabelecidas no Contrato original;  

7.3. Cumprir quaisquer formalidades e pagar as multas porventura impostas pelas autoridades 

competentes, decorrentes da execução do objeto ora contratado; 



  

 

7.4. Executar o objeto do Contrato de acordo com as exigências do Edital da Licitação e seus 

Anexos, agindo de boa-fé conforme exigência do Código Civil;  

7.5. Manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas e com todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

7.6. Facilitar e permitir ao CONTRATANTE a qualquer momento, a realização de vistoria e 

acompanhamento do cumprimento do objeto do Contrato, sem que isso incorra em isenção de 

responsabilidade da CONTRATADA, assegurado, a qualquer tempo, o direito à plena 

fiscalização; 

7.7. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

execução do Contrato; 

7.8. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade no cumprimento do Contrato e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

7.9. Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informações obtidas em razão do Contrato, bem 

como utilizar o nome do CPSMC para fins comerciais ou em campanhas e material de 

publicidade, sem autorização prévia do CPSMC; 

7.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente; 

7.11. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por atos 

de seus empregados ou prepostos, durante a entrega dos materiais objeto deste Termo de 

Referência; 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto do Contrato por servidores especialmente 

designados, na forma prevista na Lei n° 8.666/93;  

8.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato; 

8.3. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, 

aplicação de sanções, alterações e revisões do Contrato; 

8.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais; 

8.5. Permitir o acesso à CONTRATADA para o cumprimento de suas obrigações; 



  

 

8.6. Comunicar oficialmente à CONTRATADA as falhas detectadas; 

8.7. Aceitar ou rejeitar a execução, após a conclusão de cada etapa do objeto, fazendo, por 

escrito, as observações que a fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, sem 

julgar necessárias à sua perfeita conclusão e devida aceitação; 

8.8. Rejeitar qualquer execução cumprida equivocadamente ou em desacordo com as 

orientações do CPSMC, do Edital de Licitação e seus anexos, que são partes integrantes do 

Contrato; e 

8.9. Solicitar que seja executada novamente a obrigação rejeitada, adequando-a às 

especificações constantes do Edital da Licitação e seus Anexos. 

9. DAS SANÇÕES DECORRENTES DA LICITAÇÃO 

9.1. Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002, ficará impedido de licitar e contratar com 

o Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC, será descredenciado do 

cadastro de fornecedor pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e será aplicada multa de até 10% (dez 

por cento) sobre o valor estimado para a contratação, sem prejuízo das demais cominações 

legais, garantida a ampla defesa e o contraditório, o licitante que: 

a) não assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

b) apresentar documentação falsa; 

c) não mantiver a proposta; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) fizer declaração falsa; e 

f) cometer fraude fiscal.  

9.2. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Setor de Tesouraria do CPSMC, no prazo 

de até 10 (dez) dias úteis da data da notificação ou será cobrado judicialmente. 

9.4. As penalidades pela negligência na execução ou descumprimento de cláusulas contratuais 

estão previstas na minuta do respectivo instrumento, que se constitui no Anexo III deste Edital. 

10. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 



  

 

10.1. Os serviços a serem prestados pela CONTRATADA compreenderão:  

10.1.1. Emissão de passagens, que somente serão autorizadas mediante solicitação, por correio 

eletrônico, emitidas pelo CPSMC. 

10.1.2. Marcação, reserva, remarcação e cancelamento de passagens áreas e terrestres 

nacionais. 

10.1.3. Prestação de assessoramento para definição de melhor roteiro, horário, frequência, de 

voos, conexões, chegadas e saídas de terminais, tarifas promocionais e retiradas dos bilhetes.  

10.1.4. Resolução de problemas que venham surgir relacionados a passagens e embarques. 

10.1.5. Manter para a CONTRATANTE ou a sua disposição, qualquer momento, em horário 

compreendido entre 8 h às 17 h de segunda a sexta-feira, posto de atendimento, para atender 

prontamente as solicitações decorrentes dos serviços. Após o horário estipulado, nos fins de 

semana e feriados, a CONTRATADA deverá indicar empregado para atender os casos 

excepcionais e urgentes, disponibilizando à CONTRATADA, plantão de telefones fixos e 

celulares.  

10.1.6. Efetuar o endosso de passagem respeitando o regulamento das companhias. 

10.1.7. Repassar integralmente todos os descontos promocionais de tarifas reduzidas 

concedidas pelas companhias aéreas e terrestres.  

10.1.8. Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à comprovação dos valores 

vigentes das tarifas à data de emissão das passagens, por companhia aérea e terrestres.  

10.1.9. O Contrato será regido, no que couber pelas disposições da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

11. DO PAGAMENTO  

11.1. O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente da 

emissão da nota fiscal, por meio de ordem bancária para depósito em conta-corrente da empresa 

CONTRATADA, após a apresentação dos seguintes documentos::  

a) Nota Fiscal/Fatura, em 02 (duas) vias, contendo a descrição dos serviços executados, 

devidamente atestada pelo responsável pela gestão do contrato; 

b) prova da manutenção da regularidade para com as Fazendas Nacional, Estadual e 

Municipal, ou Distrital, será efetuada mediante a apresentação das respectivas certidões 



  

 

dentro do prazo de validade; 

c) prova da manutenção da regularidade dos recolhimentos do FGTS, será efetuada 

mediante a apresentação de certidão expedida pela Caixa Econômica Federal, conforme 

alínea “a”, do artigo 27, da Lei nº 8.036/1990 dentro do prazo de validade; 

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 

11.2. Fica a CONTRATADA obrigada a informar imediatamente qualquer                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

alteração de sua condição de optante pelo SIMPLES. 

11.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes de paga ou relevada a multa 

que lhe tenha sido aplicada. 

* Supondo-se que o valor cobrado por certo bilhete pela companhia aérea seja no valor de 

R$ 400,00 (quatrocentos reais) e a empresa contratada vença o certame cobrando o valor de 

4% (quatro por cento) de taxa de administração. A contratante fica obrigada a repassar a 

contratada o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais – valor da companhia) + R$ 16,00 

(dezesseis reais – taxa de administração), totalizando o valor de R$ 416,00 (quatrocentos e 

dezesseis reais). 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução da entrega do objeto contratual será acompanhada e fiscalizada pelo GESTOR 

designado, conforme art. 67, da Lei Federal no. 8.666/1993, a ser informado quando da 

lavratura do instrumento contratual. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O prazo de vigência da execução contratual terá validade e eficácia da data da sua 

assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

Crato/CE, 04 de dezembro de 2020 

 

____________________________________________ 

Cicero Leosmar Parente Gomes 

Pregoeiro 



  

 

 

 

MODELO DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

 

Ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato - CPSMC 

Referente ao Pregão Eletrônico n°_________________________ 

A Empresa ______________________________, CNPJ nº ________________, sediada 

__________(endereço completo)______________, se propõe a fornecer o serviço 

discriminado, atendendo todas as condições estipuladas no Edital de Licitação, e nos valores 

abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 

VALOR 

ESTIMADO 

(R$) 

VALOR DA TAXA 

DE 

ADMINISTRAÇÃO 

VALOR DA 

ADMINISTRAÇÃO 
VALOR TOTAL 

 .       

  

Valor global estimado: R$ _______________ 

- Validade da Proposta de Preços: 

– Informações para assinatura do Contrato: 

 Nome: 

 Cargo: 

 RG: 

 CPF: 

 Telefone/Fax: 

 E-mail: 

 

 

Local e data.           

 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

Assinatura e Nome do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

ANEXO II 



  

 

 

 

 

    MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº _________________ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/________ 
 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 

MICRORREGIÃO DE CRATO – CPSMC E A 

EMPRESA _______________________, ABAIXO 

QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 

DECLARA. 
 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CRATO – CPSMC, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº __.___.___/_____-__, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, com sede 

na______________________, neste ato representada pelo seu (sua) _____________________, 

Sr. (a) ________________________, designada pela Portaria nº __/____, CPF/ nº ___.___.___-

__, portador (a)  da Cédula  de Identidade RG nº _____________, expedida por ________, e a 

empresa _____________________________________, com sede na____________________, 

nº ___________, na cidade de ________________, Estado do (a) _______________, inscrita 

no CNPJ nº __.___.____/____-____, representada neste ato pelo (a) 

Sr._________________________________________, portador (a) da Cédula de Identidade 

RG nº __________________________, expedida por _____________________ e CPF/MF nº 

___.____.____-_____, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista 

a homologação do objeto do Pregão na Forma Eletrônico nº __________________ e, em 

observância ao disposto nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto 10.024/2019 e aplicando-se 

subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVEM celebrar o presente 

Contrato, sob os termos e condições a seguir estabelecidos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto ________________________________________, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, Anexo I do 

Edital do Pregão Eletrônico nº  _______, com a finalidade de atender às necessidades do 

ANEXO III 



  

 

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC. 

1.2. Integram este Contrato, independente de sua transcrição, o Edital de Licitação e a Proposta 

da CONTRATADA, datada de __/__/____, seus Anexos e demais elementos constantes do 

referido processo. 

1.3. O presente Contrato regula-se por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 

aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado e, em especial, o Código Civil – Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e o 

Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 e Decreto 

10.024/2019.  

1.4. O modo de fornecimento do objeto contratado será de forma PARCELADA de acordo 

com demanda do setor responsável do CPSMC, nos termos do art. 23, §1º, da Lei n. 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1.      O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste Contrato, 

o valor global de R$__.________,__ 

(_________________________________________________). 

2.2.      Especificações e quantitativos adquiridos nesse instrumento contratual:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 

VALOR 

ESTIMADO 

(R$) 

VALOR DA TAXA 

DE 

ADMINISTRAÇÃO 

VALOR DA 

ADMINISTRAÇÃO 
VALOR TOTAL 

 .       

 

2.3. Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta 

da CONTRATADA ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, 

não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o 

fornecimento ser cumprido sem ônus adicional ao CPSMC. 

2.4. A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação 

exceto quando, durante a execução do Contrato, ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.5. O disposto no subitem anterior se aplica ainda que se trate de eventos futuros e incertos. 

2.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 



  

 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA 

3.1. A despesa o fornecimento dos materiais de que trata o objeto, correrá à conta do Orçamento 

do CPSMC, para o exercício de ______, sob a seguinte classificação: 

______________________________. 

CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

4.1.  A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr. (a) 

________________________ inscrito no CPF nº____________________, sob o cargo de 

___________________, especialmente designada para este fim pela CONTRATANTE, de 

acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado de 

GESTOR deste contrato a quem competirá, as seguintes atribuições: 

4.1.1. Verificar a conformidade da execução do contrato com as normas especificadas no Termo 

de Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº ______/XXXX. 

4.1.2. Ordenar à CONTRATADA corrigir ou substituir o produto entregue em desacordo com 

as especificações constantes neste instrumento. 

4.1.3. Encaminhar à autoridade competente, fazendo juntada dos documentos necessários, 

relatório das ocorrências (falhas) observadas na execução do contrato, bem como as solicitações 

de penalidades aplicáveis pelo não cumprimento de obrigações assumidas pela 

CONTRATADA. 

4.2. A ação do Gestor do contrato não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 

contratuais. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Contrato é da data de assinatura até 31 de dezembro do exercício 

financeiro do 2021.  

5.1. Os prazos de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do Contrato e 

assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 

seguintes motivos, devidamente autuados em processo:  

5.1.1. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do Contrato;  



  

 

5.1.2. Aumento das quantidades inicialmente previstas no Contrato, nos limites permitidos por 

esta Lei;  

5.1.3. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo 

CPSMC em documento contemporâneo à sua ocorrência;  

5.1.4. Omissão ou atraso de providências a cargo do CPSMC, inclusive quanto aos pagamentos 

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do Contrato, 

sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

CLÁSULA SEXTA -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços a serem prestados pela CONTRATADA compreenderão:  

6.1.1. Emissão de passagens, que somente serão autorizadas mediante solicitação, por correio 

eletrônico, emitidas pelo CPSMC. 

6.1.2. Marcação, reserva, remarcação e cancelamento de passagens áreas e terrestres nacionais. 

6.1.3. Prestação de assessoramento para definição de melhor roteiro, horário, frequência, de 

voos, conexões, chegadas e saídas de terminais, tarifas promocionais e retiradas dos bilhetes.  

6.1.4. Resolução de problemas que venham surgir relacionados a passagens e embarques. 

6.1.5. Manter para a CONTRATANTE ou a sua disposição, qualquer momento, em horário 

compreendido entre 8 h às 17 h de segunda a sexta-feira, posto de atendimento, para atender 

prontamente as solicitações decorrentes dos serviços. Após o horário estipulado, nos fins de 

semana e feriados, a CONTRATADA deverá indicar empregado para atender os casos 

excepcionais e urgentes, disponibilizando à CONTRATADA, plantão de telefones fixos e 

celulares.  

6.1.6. Efetuar o endosso de passagem respeitando o regulamento das companhias. 

6.1.7. Repassar integralmente todos os descontos promocionais de tarifas reduzidas concedidas 

pelas companhias aéreas e terrestres.  

6.1.8. Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à comprovação dos valores 

vigentes das tarifas à data de emissão das passagens, por companhia aérea e terrestres.  

6.1.9. O Contrato será regido, no que couber pelas disposições da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA 



  

 

CONTRATADA  

7.1. Cabe à CONTRATADA, a perfeita execução do objeto contratado dentro das exigências da 

Lei n° 8.666/93, da boa-fé exigida na norma civil e ainda: 

7.1.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o 

objeto contratado; 

7.1.2. No caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, o CPSMC deverá ser 

comunicado por escrito sobre estas mudanças, e só aceitará a nova empresa se destas 

transformações não resultarem prejuízos à execução dos serviços, mantidas as condições de 

habilitação e a manutenção das condições estabelecidas no Contrato original;  

7.1.3. Cumprir quaisquer formalidades e pagar as multas porventura impostas pelas autoridades 

competentes, decorrentes da execução do objeto ora contratado; 

7.1.4. Executar o objeto do Contrato de acordo com as exigências do Edital da Licitação e seus 

Anexos, agindo de boa-fé conforme exigência do Código Civil;  

7.1.5. Manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas e com todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

7.1.6. Facilitar e permitir ao CONTRATANTE a qualquer momento, a realização de vistoria e 

acompanhamento do cumprimento do objeto do Contrato, sem que isso incorra em isenção de 

responsabilidade da CONTRATADA, assegurado, a qualquer tempo, o direito à plena 

fiscalização; 

7.1.7. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

execução do Contrato; 

7.1.8. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade no cumprimento do Contrato e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

7.1.9. Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informações obtidas em razão do Contrato, 

bem como utilizar o nome do CPSMC para fins comerciais ou em campanhas e material de 

publicidade, sem autorização prévia do CPSMC; 

7.1.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente; 

7.1.11. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 

atos de seus empregados ou prepostos, durante a entrega dos materiais objeto deste Termo de 



  

 

Referência; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Cabe ao CONTRATANTE, além dos encargos previstos na Lei n° 8.666/93, as seguintes 

obrigações: 

8.1.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto deste Contrato por servidores especialmente 

designados, na forma prevista na Lei n° 8.666/93;  

8.1.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato; 

8.1.3. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em 

especial, aplicação de sanções, alterações e revisões do Contrato; 

8.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais; 

8.1.5. Permitir o acesso à CONTRATADA para o cumprimento de suas obrigações; 

8.1.6. Comunicar oficialmente à CONTRATADA as falhas detectadas; 

8.1.7. Aceitar ou rejeitar a execução, após a conclusão de cada etapa do objeto, fazendo, por 

escrito, as observações que a fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, sem 

julgar necessárias à sua perfeita conclusão e devida aceitação; 

8.1.8. Rejeitar qualquer execução cumprida equivocadamente ou em desacordo com as 

orientações do CPSMC, do Edital de Licitação e seus anexos, que são partes integrantes deste 

Contrato; e 

8.1.9. Solicitar que seja reexecutada a obrigação rejeitada, adequando-a às especificações 

constantes do Edital da Licitação e seus Anexos. 

CLÁUSULA NONA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente da 

emissão da nota fiscal, por meio de ordem bancária para depósito em conta-corrente da empresa 

CONTRATADA, após a apresentação dos seguintes documentos:  

9.1.1. Nota Fiscal/Fatura, em 02 (duas) vias, contendo a descrição dos serviços executados, 

devidamente atestada pelo responsável pela gestão do contrato; 

9.1.2. Prova da manutenção da regularidade para com as Fazendas Nacional, Estadual e 

Municipal, ou Distrital, será efetuada mediante a apresentação das respectivas certidões dentro 

do prazo de validade; 



  

 

9.1.3. Prova da manutenção da regularidade dos recolhimentos do FGTS, será efetuada 

mediante a apresentação de certidão expedida pela Caixa Econômica Federal, conforme alínea 

“a”, do artigo 27, da Lei nº 8.036/1990, dentro do prazo de validade; e 

9.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.2. A CONTRATADA optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), 

de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações 

posteriores, fica dispensada das retenções, conforme dispuser as normas vigentes. 

9.3. Fica a CONTRATADA obrigada a informar qualquer alteração de sua condição de optante 

pelo SIMPLES. 

9.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes de paga ou relevada a multa 

que lhe tenha sido aplicada ou na pendência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação financeira: 

9.4.1. Ateste de conformidade do serviço prestado; e 

9.4.2. Apresentação da comprovação da documentação discriminada nos itens 9.1.2, 9.1.3 e 

9.1.4. 

9.5. O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Este Contrato poderá ser alterado, nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei nº 

8.666/1993, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

10.2. A CONTRATADA, em decorrência de aumento ou diminuição quantitativa do objeto 

licitado, e obedecendo-se as condições inicialmente previstas no Contrato, ficará obrigada a 

aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do material até 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

10.3. Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima estabelecido, mediante 

consenso entre os contratantes.  



  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. Com fundamento nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93, bem como no artigo 7º da Lei nº 

10.520/02, a CONTRATADA, no curso da execução do Contrato, sujeitar-se-á às seguintes 

penalidades, garantidos o contraditório e a ampla defesa:  

11.1.1. Na ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto, assim considerado pelo 

CONTRATANTE, hipótese em que responderá pela inexecução parcial ou total do Contrato, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

I - Advertência; 

II - Multa de: 

A) 0,16% (zero vírgula dezesseis por cento) ao dia sobre o valor do Contrato, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias; 

B) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso por período superior 

ao previsto na alínea anterior, até 30 (trinta) dias, ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida;  

C) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida, podendo ainda ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nesta hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença. 

11.1.2 - Poderão ser aplicadas, ainda, as seguintes sanções, nas hipóteses em que houver 

rescisão unilateral do Contrato por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das multas cabíveis, 

nos termos dos incisos anteriores: 

A) impedimento de licitar e contratar com o Consórcio Público de Saúde da Microrregião 

de Crato – CPSMC, será descredenciado do cadastro de fornecedor, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas na alínea b do item I; e 

B) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.2. As sanções previstas nos itens 11.1.1, inciso “I”, e no item 11.2.1 poderão ser aplicadas 

juntamente com a prevista no item 11.1.1, inciso “II”, facultada a defesa prévia da 

CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 



  

 

do ocorrido, elevando-se o prazo para 10 (dez) dias úteis, no caso da penalidade prevista no 

item 11.1.2, alínea “b”. 

11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Setor de Tesouraria do 

CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação, ou será descontado 

por ocasião do pagamento a ser efetuado pelo CPSMC, podendo ainda ser descontado da 

garantia oferecida ou cobrado judicialmente. 

11.4. As multas e/ou outras penalidades somente poderão ser relevadas nos casos para os quais 

a CONTRATADA não tenha, de qualquer forma, concorrido ou dado causa, devidamente 

comprovados por escrito e aceitos pelo CONTRATANTE. 

11.5. A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE os casos de que trata o item 

anterior, dentro do prazo de 02 (dois) dias consecutivos contados de sua verificação e apresentar 

os documentos da respectiva comprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos a partir da data 

de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados. 

11.6. O CONTRATANTE, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados do 

recebimento dos documentos de comprovação mencionados no Parágrafo Quarto, deverá 

aceitar ou recusar os motivos alegados, oferecendo por escrito as razões de sua eventual 

aceitação ou recusa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666/1993. 

12.2. A rescisão deste Contrato pode ser: 

12.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/1993, notificando-se a CONTRATADA 

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, salvo quanto ao inciso XVII; 

12.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência para o CONTRATANTE; ou  

12.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

12.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

12.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 



  

 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 

VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

13.1. O presente Contrato fundamenta-se: 

13.1.1. Na Lei n° 10.520/2002 e na Lei Complementar nº 123/2006 e o Decreto 10.024/2019. 

13.1.2. Subsidiariamente, na Lei n° 8.666/93; 

13.1.3. Na Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, no que 

couber. 

13.2. O presente Contrato vincula-se aos termos: 

13.2.1. Do Edital do Pregão Eletrônico n° _______________/20XX, e seus anexos; 

13.2.3. da proposta vencedora da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

14.1. Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste 

instrumento, na Lei Federal Nº 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via 

termo aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1. A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada em extrato, até o 5º (quinto) 

dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de até 20 (vinte) 

dias daquela data, na forma prevista no parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Crato, no Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente instrumento contratual, renunciando as partes a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja.  

E para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 

Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, cujo extrato fica registrado no Livro Especial 

do CONTRATANTE, de acordo com o artigo 60 da Lei nº 8.666/93, o qual, depois de lido, é 

assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas, abaixo nomeadas.  

 

__________, __ de ________________ de 20XX. 



  

 

 

 

 

_____________________________           ___________________________ 

              PELO CONTRATANTE                            PELA CONTRATADA 

 

 

 

____________________________ 

GESTOR (A) DO CONTRATO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

01__________________________________             02________________________________ 

                    ASSINATURA                                                                ASSINATURA 

CPF/MF:                                                                     CPF/MF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL E 

HABILITAÇÃO 
Referente ao Pregão Eletrônico n° ______________ CPSMC. 

A Empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ______________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº. ______________________ e inscrito(a) no CPF sob o nº. 

__________________, DECLARA, que, assegura ter pleno conhecimento da legislação 

pertinente à contratação em pauta e demais condições previstas no edital e seus anexos e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital.  

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

A Empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ______________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº. ______________________ e inscrito(a) no CPF sob o nº. 

__________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores.  

DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

A Empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ______________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº. ______________________ e inscrito(a) no CPF sob o nº. 

__________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 

e no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal, que não emprega em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.  

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE E COOPERATIVA 

A Empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ______________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº. ______________________ e inscrito(a) no CPF sob o nº. 

__________________, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 

lei, ser ______(microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos termos da 

legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, do art. 3º, da 

Lei Complementar nº 123/2006. 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A empresa_____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

___________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 

______________________ e inscrito(a) no CPF sob o nº. __________________, DECLARA, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

ANEXO IV 



  

 

A empresa_____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

___________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 

______________________ e inscrito(a) no CPF sob o nº. __________________, DECLARA, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que não possui em seu quadro 

societária nenhum sócio que exerça cargo ou função pública impeditiva de relacionamento 

comercial com a Administração Pública.  

 

 

 
Local e data  

Assinatura do representante legal  
(Nome e cargo) 

 

 

 

 


